
 CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO PIAUÍ – 22ª -REGIÃO

RESOLUÇÃO CRESS Nº 01/2025, de 07 de janeiro de 2025. 

O Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – 22ª Região, no uso de suas atribuições legais e  

regimentais;

CONSIDERANDO o pedido de afastamento definitivo da conselheira: JESSYKA DA SILVA RODRIGUES– 
CRESS 4227 (membra do Conselho Fiscal); 

CONSIDERANDO deliberação em Reunião Ordinária de Conselho Pleno realizada no dia 06 de janeiro de 

2024, realizada na sede deste CRESS 22ª Região;

RESOLVE:

Art.  1º- Deliberar pelo reordenamento do colegiado da Gestão 2023-2026 deste Conselho Regional de 

Serviço Social – CRESS 22ª Região, ficando da seguinte forma, para todos os fins de direito: 

DIRETORIA EXECUTIVA:
PRESIDENTE: Dannylo Cavalcante Alves 

VICE-PRESIDENTE: Adriana Lima Barros 

1ª SECRETÁRIA: Lucélia de Oliveira Silva

2ª SECRETÁRIA: Fabianna Rodrigues Guimaraes

1ª TESOUREIRA: Regina Lúcia Alves da Costa 

2ª TESOUREIRA: Antônio Cezar Sobreira Marques Filho

CONSELHO FISCAL
1- Lucas Catarino Pereira de Sousa

2 - Francisca Maria Soares

3 - Maria Marlene Lima de Aquino

SUPLENTES
1 - Claudilene de Sousa Rocha

3 - Layane Almeida Monte 

4 - Anne Frank Cunha Alcantara de Sousa

5 - Lila Cristina Xavier Luz

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

Teresina (PI), 07 de janeiro de 2025.
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